
ESTADO DO PIAUí
Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENGIA

a cÂuene MUNICIpAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
Cria a Ár'ca rle [Jrbanizaçíio Iispccílicu I)utt'uvillc
c tl:i outras provirlências.

O l'lLEI.'EI'I'O MUNICII'>AL DIi TIiIIESINA, E,staclo clo Piauí
I:'aço saber que o Plenário da Cârnara Municipal de'['eresina aprovou e eu sanciono a seguirtte l,ei:

ArÍ. I" [rica criacla a Á,'ea clc [Jlbanização Especíljca Dutraville, no Município clc'l'eresina,
crclrrsivanrculc llara l'ins cle parcclarucnto clo solo e inrplantação clc conclonrínio clc Iotcs c rcspcctivas
ciliíicaçircs.

l)arrigralo rinico. I'. partc intcgrantc clcsta t,,ci o Ancxo [Jnico cour A clclrnritação clo pcr'ínrctro c a

localização cla Area cle LJrbaniz-ação [:spccíllca Dutravillc,

Arl.2" O plane-janrento, a constlLrção e a irlplantação cle inÍl'aestrLrtLrra, selviços e cclrr i;xrr.ttcr.ttos

ttt'banos na Alea de Urbanização l-rspccíÍica DLrtraville são cle responsabiliclacle do en'rpleencleclor'.

A11.3" A nranLttertção e a conscrvação cla inll'aestrLrtura, scrviços c crlr.li[)anrcr]tos rrlbantrs rur Ar'çrr

tlc t.l rbitnizaçrio Ir)specíÍlca DLrtraville são dc lcsponsabilidaclc cla cnticlacle aclnrinistraclola rcprcscntantc
clos rnoraclor"cs oLr e ntiduclc rlrrc a sLrbslitLrir.

Al'1" 4" Pala cÍbitos clesta [,ei, entendc-sc por equiparnt:utos urbanos as irrstalaçõcs c cspaços clc

i n ll'aestlutura clcsti nacJos a:

I - vias cle circirlação e aos passeios;
II - selviços cle abasteciutento de água;
III - csgotanrerrto sanitário;
IV - coleta cle ágLras ltluviais;
V - ci isposição c tratantcnto clos lcsíclrros sóliclos;
VI - trilnspol'tc;
VI[ - errergia elctlica;
VI I I - ilLrrninação púrtrlica;

IX - reclc tclef,ônica;
X - Írris canaliztrclo e congônelcs.

Art.5" [)ara eÍ-eitos clesta l-ci, entende-se por serviços urbanos as atividacles de prhtioa clc cspoltcs,
clç Iazcl c dc scgLrrança púrblica.

Art. (r" O palcelarlento, o tlso c a ocLrl;ação cla Área cle Urbanização Es1;ccílica Dutravillc (lcvcrn.
obrigatolianrentc, atender i\ Lei Cornplcrlcrrtar no 5.807, cle lB cle outr"rbro c|e2022, clue institLr i o Ci(rcl igo
clc Zoneanrento, I)alcelanreuto e Uso clo Solo Urbano do MLrnicípio de'leresina. e clá oLltrâs ploviclôuoias.

Art.7" As ativiclacles inrplementaclas rra Area cle Urbanização llspecíÍica Dutravillc clevcrtr lespcilar
as nol'nrils sanitiirias, arnbierrtais c clc segurança vigentes na legislnção Í'ecleral, estaclual e rrLrnicilral.z
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Câmara Municipal de Teresina
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A CAMARA MUNICIPAL DE TERESNA. LEI N" DE DE

APROVA:
A11. tl" A Alea cle LJrbanização llspccíÍica Dutraville Írca sob a circunscrição cla Sulrerintcnclôncia

clc Açõcs Aclurinistlativas I)esccntralizaclas [,este - SAAD I-cste.

Ar1.9" Irsta Lci cntra ellr vigor na clala clc sua ltrrblicação.

Al't. 10. I{cvoganr-sc as cl isposiçõcs cnr conlr'hrio.

Clânrartr Mtrniciltal cle 'l'clcsina. 09 cle oLrLrbro clc 202tL

Vcr'çador ITNZO
I)r'cs iclcntc

velcaclor lL\ul,d bX srr,ira t,oPI,lSimt#r
l " Secretário

,E|L-L
Vct'eitrlot'it lil,Zu lL Á,^l-V li S CA l.I S1'O

2" Sccrctária

l,ALI,lNCAlt SILVA
ara M un icipal clc'l'crcsina
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